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Processo 0808692-27.2019.8.14.0000

Comarca de Origem: Belém

Órgão Julgador: 1ª Turma de Direito Público

Recurso: Agravo de Instrumento

Agravante: Elcilene do Socorro Fonseca da Costa

Defensora Pública: Carla Regina Santos Constante

Agravado: Banco do Estado do Pará – BANPARÁ

Relator: Des. Roberto Gonçalves de Moura

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DE READAPTAÇÃO
CONTRATUAL E TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. LIMITAÇÃO DE
DESCONTOS EM DECORRÊNCIA DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO E DE
NATUREZA PESSOAL. TETO DE 30% (TRINTA POR CENTO) DA
REMUNERAÇÃO DA AGRAVANTE. DESCABIMENTO DA RESTRIÇÃO EM
RELAÇÃO ÀS OPERAÇÕES BANCÁRIAS DIVERSA DA CONSIGNAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PRECEDENTE DO STJ. AUSÊNCIA
DA PROBABILIDADE DO DIREITO. TUTELA ANTECIPADA RECURSAL
INDEFERIDA.

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

 

Trata-se de , com pedido de efeito suspensivo,AGRAVO DE INSTRUMENTO

interposto por ELCILENE DO SOCORRO FONSECA DA COSTAvisando a reforma da decisão

proferida pelo Juiz de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial da Comarca da Capital que, nos

autos da ,AÇÃO DE READAPTAÇÃO CONTRATUAL E TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA

 proc. nº 0850935-53.2019.8.14.0301, ajuizada em desfavor do BANCO DO ESTADO DO PARÁ –

 indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado na peça de ingresso.BANPARÁ,

Em suas razões (Id. 2320460 – Págs. 1/10), historia a agravante que contraiu

empréstimo pessoal junto ao banco agravado, tendo 2 (dois) empréstimos consignados e 3 (três)

na modalidade de não consignados, com o total de 05 (cinco).

Alega que os inúmeros empréstimos consignados contraídos estão ultrapassando a

margem consignável da assistida.
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Expõe que sua pretensão é no sentido da limitação dos descontos salariais em seu

contracheque e conta corrente ao patamar de 30% dos seus vencimentos.

Aduz que em razão dos descontos indevidos promovidos pelo agravado, a agravante

está sem recursos para seu sustento e de sua família, vez que é arrimo de família, além de possuir

outras dívidas a honrar, assim como não possui outra fonte de renda.

Sustenta que a terceira turma do STJ entende que a limitação de 30% (trinta por

cento) aos contratos de mútuo bancário ao consumidor, por analogia ao artigo 8º do Decreto

Federal Nº 6.386/2008. Cita jurisprudências que entende serem favoráveis à tese exposta.

Ao final requer a concessão da antecipação da tutela recursal no sentido de limitar

imediatamente os descontos em seu contracheque e conta corrente em 30% dos seus

vencimentos.

No mérito, requer o conhecimento e provimento do presente recurso para confirmar a

antecipação concedida e reformar totalmente a decisão agravada.

Requereu a gratuidade de justiça.

Juntou documentos.

Os autos vieram distribuídos à minha relatoria.

É o relato do necessário.

DECIDO.

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, uma vez que tempestivo e

dispensado de preparo ante a gratuidade de justiça concedida e estando a matéria tratada inserida

no rol das hipóteses previstas no art. 1.015 do NCPC/2015, conheço do presente recurso de

Agravo de Instrumento e passo a apreciar o pedido de antecipação de tutela recursal nele

formulado.

O Novo Código de Processo Civil/2015 em seu art. 1.019, inciso I, assim prevê:

“Art. 1.019.   Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do , oart. 932, incisos III e IV
relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de
tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua

 (grifo nosso)decisão;”
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Nos termos do que dispõe o art. 300 do novo Código de Processo Civil, dois são os

requisitos cumulativos para a concessão da tutela de urgência: quando houver elementos nos

autos que evidenciem a probabilidade do direito reclamado ( ) e houver perigo defumus boni iuris

dano ou risco ao resultado útil do processo ( ).periculum in mora  

O dispositivo referido encontra-se lavrado nestes termos:

“Art. 300.   A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução
real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a outra parte possa vir a sofrer,
podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder
oferecê-la.
§ 2   ou após justificação prévia.o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente
§ 3  A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigoo

de irreversibilidade dos efeitos da decisão.” (grifei)

Como se vê, o legislador alterou os requisitos exigidos no Código de Processo Civil

de 1973, que condicionava a concessão de antecipação de tutela à existência de prova inequívoca

capaz de convencer o juiz a respeito da verossimilhança das alegações.

Pois bem. No que pertine à probabilidade do direito,  Luiz Guilherme Marinoni

assevera que a probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos

direitos é a probabilidade lógica – que é aquela que surge da confrontação das alegações e das

provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior

grau de confirmação e menor grau de refutação nesses elementos. O juiz tem que se convencer

de que o direito é provável para conceder tutela provisória.” .[1]

Quanto ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, leciona Araken de

 que o perigo hábil à concessão da liminar reside na circunstância de que a manutenção doAssis

status quo poderá tornar inútil a garantia (segurança para a execução) ou a posterior realização do

direito (execução para segurança)” .[2]

Importante lembrar aqui da lição de , que ao discorrer sobre a tutelaFredie Didier Jr.

de urgência entende que “... a sua concessão pressupõe, genericamente, a demonstração da

probabilidade do direito (tradicionalmente conhecida como “fumus bonis juris”) e, junto a isso, a

demonstração do perigo de dano ou de ilícito, ou ainda do comprometimento da utilidade do

resultado final que a demora do processo representa (tradicionalmente conhecido como “periculum

in mora”) .[3]

Na hipótese específica dos autos, o recorrente interpôs o presente recurso visando a

reforma da decisão do juízo “  que indeferiu o pedidoa quo”  de antecipação de tutela consistente na
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limitação de 30% (trinta por cento) dos descontos da sua conta bancária, ao fundamento de que a

restrição não pode ser aplicada em relação às operações bancárias de empréstimo distinto do

consignado.

Não obstante as considerações da agravante, , não merece reforma o a priori

 hostilizado, tendo em vista que, pelo menos neste momento processual, não divisodecisum

presente o requisito da relevância da fundamentação, como exigido pelo art. 300, caput, do

CPC/2015.

De fato, na questão sob análise, a configuração do requisito do  nãofumus boni iuris

surge inconteste, pois observa-se que em se tratando de descontos em conta corrente essa

 limitação de 30% não é aplicada, visto que a regra legal é no sentido de que somente deve haver

a restrição do referido percentual nas hipóteses de crédito consignado, não sendo este aplicável

 por analogia às demais operações bancárias de natureza diversa.

Cumpre esclarecer que, no âmbito deste Estado, a matéria é regulamentada pelo

Decreto nº 2.071/06, que considera em seu artigo 2º, II, a consignação facultativa como o

“desconto incidente sobre a remuneração do servidor civil e do militar, mediante sua autorização

prévia e formal e anuência do respectivo órgão de lotação, por meio de contrato, acordo,

convenção, convênio ou outra forma regular de ajuste”.

E, ao contrário do que sucede com o crédito consignado, em se tratando de

empréstimo bancário com débito de parcelas em conta corrente autorizado pela parte contratante,

pode este solicitar do órgão em que labora o pagamento do salário em outra instituição financeira,

arcando com as consequências do inadimplemento da obrigação, de tal sorte que não há falar em

penhora de salário, tampouco de retenção, mas sim de desconto livremente pactuado e autorizado

pela parte contratante em benefício próprio. Nesse sentido, num exame primeiro, não se mostra

razoável, em razão de ausência de supedâneo legal, aplicar a limitação legal prevista para

empréstimo consignado em folha de pagamento a contrato especifico de mútuo livremente

pactuado.

Inclusive o STJ já firmou entendimento no sentido de que a regra de limitação

incidente em empréstimo consignado não pode ser aplicada em operações bancárias em que o

consumidor contrai crédito diverso dessa modalidade.

Nesse passo, vislumbra-se do acervo probatório, que os empréstimos consignados,

no valor total de R$ 543,83 (quinhentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos), não

alcançam o limite de 30% do rendimento mensal da agravante (Id 12885981 – Pág. 3, autos

principal), não havendo que se falar, por conseguinte, em abusividade dos descontos efetuados

pela instituição financeira.
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Por outro lado, os empréstimos de natureza pessoal contraídos pela Agravante junto

à instituição agravada (Id. 12885979 – Pág. 4, autos principais), não se enquadram na regra da

limitação.

Seguindo o entendimento do STJ, e considerando que, no presente caso, a adesão

da Agravante ao contrato de conta corrente em que percebe sua remuneração foi espontânea e

que os descontos das parcelas do vínculo firmado possuem expressa previsão contratual e

ocorrem posteriormente ao recebimento do salário, não configura consignação em folha de

pagamento, não havendo que se falar em aplicação da limitação de 30%.

                        Assim, pelas razões expostas, entendo não restar demonstrada a fumaça do bom

direito em favor da agravante que justifique o deferimento da tutela de urgência pleiteada, visto

que não se mostra razoável e isonômico, a par de não ter nenhum supedâneo legal, aplicar a

limitação legal prevista para empréstimo consignado em folha de pagamento, de maneira

arbitrária, a contrato específico de mutuo livremente pactuado.

À vista do exposto, nos termos dos artigos 1.019, I,  o pedido deINDEFIRO

antecipação da tutela recursal até decisão ulterior.

Intime-se a parte agravada para, caso queira e dentro do prazo legal, responder ao

recurso, sendo-lhe facultado juntar documentação que entender conveniente, na forma do art.

1.019, II, do NCPC.

Estando nos autos a resposta ou superado o prazo para tal, vista ao Ministério

Público com assento neste grau.

Publique-se. Intimem-se.

Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº

3731/2005-GP.

 

Belém, 30 de outubro de 2019.

 

Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

Relator
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[1] MARINONI, Luiz Guilherme . Novo Código de Processo Civil Comentado. 1ª edição. Editoraet al
Revista dos Tribunais.  p. 312 

[2] ASSIS, Araken de. Processo civil brasileiro, volume II: parte geral: institutos fundamentais: tomo
2. 1ª edição. Editora Revista dos Tribunais.  p. 417 

[3] (Didier Jr., Fredie. Curso de direito processual civil: teoria da prova, direito probatório, ações
probatórias, decisão, precedente, coisa julgada e antecipação dos efeitos da tutela / Fredie Didier
Jr., Paulo Sarno Braga e Rafael Alexandria de Oliveira – 10 ed. – Salvador: Ed. Jus Podivm, 2015.
v2).
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